
PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

MENSAGEM N.° 47/2018 
De 21 de maio de 2018 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de 
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de 
lei que dispõe sobre o respeito dos serviços públicos municipais à 
dignidade especial das crianças e adolescentes, pessoas em 
desenvolvimento e em condição de especial fragilidade psicológica. 

O presente projeto objetiva garantir a aplicação de 
normas que formam um sistema coeso que garante os direitos da criança, 
do adolescente e da família. Normas essas previstas nos artigos 221, IV, 
226, 229 da CF/88. Outrossim, o Pacto de San Jose da Costa Rica 
(Convenção Americana de Direitos Humanos), o qual foi ratificado pelo 
Brasil, em seu artigo 12, estabelece a liberdade de consciência e de 
religião, regrando que os pais têm o direito a que seus filhos recebam a 
educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias 
convicções. 

Na realidade, o que temos, são leis impondo à 
família o ônus de sustento e responsabilidade pelos atos dos filhos 
menores, sendo natural que ela tenha primazia em sua formação moral. 
Assim, a escola e os professores podem e devem auxiliar a família na 
formação moral dos alunos, em sintonia com os pais ou responsáveis. 

Desta feita, o projeto visa proteger a formação 
moral dos menores infanto-juvenis, evitando a exposição das crianças e 
adolescentes a conteúdo pornográfico, obsceno ou considerado impróprio. 

De fato, há uma linha muito tênue entre 
argumentos de educação sexual ou de combate à discriminação, para, na 
verdade, com temas sexuais para adultos atingirem e influenciarem as 
crianças e os adolescentes. Em outras palavras, o cuidado é também para 
com as famílias, que, em regra, se esforçam para orientar e criar seus 
filhos menores com valores morais e, sem saber, seus filhos acabam 
tendo acesso a materiais inadequados, muitas vezes nas escolas. 

Desta forma, protegendo a dignidade da pessoa 
humana, no caso, da criança e do adolescente, é importante que os 
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órgãos ou agentes públicos colaborem com as famílias na formação moral 
e sexual das crianças e adolescentes. 

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais 
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e 
distinta consideração, requerendo para este projeto de lei os 
benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do art. 
191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de 
Leis. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Ao Exmo. Sr. 
Newton Dias Bastos 
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de 
São Roque — SP 
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PROJETO DE LEI N.° 47, de 21/05/2018 

Dispõe sobre o respeito dos serviços públicos 
municipais à dignidade especial das crianças e 
adolescentes, pessoas em desenvolvimento e em 
condição de especial fragilidade psicológica. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o respeito dos serviços 
públicos municipais à dignidade especial das crianças e adolescentes, pessoas 
em desenvolvimento e em condição de especial fragilidade psicológica. 

Art. 2° Incumbe à família criar e educar seus filhos, 
crianças ou adolescentes, em consonância com o art. 229 da Constituição Federal 
e art. 1.634 do Código Civil. 

§1° Os pais ou responsáveis têm o direito a que seus 
filhos menores recebam a educação moral e religiosa que esteja de acordo com 
suas convicções, consoante dispõe o art. 12.4 da Convenção Americana de 
Direitos Humanos. 

§2 Órgãos ou servidores públicos municipais podem 
cooperar na formação moral de crianças e adolescentes, desde que, previamente, 
apresentem às famílias o material pedagógico, cartilha ou folder que pretendem 
apresentar ou ministrar em aula ou atividade. 

Art. 3° Os serviços públicos e os eventos 
patrocinados pelo poder público municipal devem respeitar as leis federais que 
proíbem a divulgação ou acesso de crianças e adolescentes a imagens, músicas 
ou textos pornográficos ou obscenos, assim como garantir proteção face a 
conteúdos impróprios ao seu desenvolvimento psicológico. 

§1° O disposto neste artigo se aplica a qualquer 
material impresso, sonoro, audiovisual ou imagem ainda que didático, 
paradidático, ou cartilha, ministrado, entregue ou colocado ao acesso de crianças 
e adolescentes, bem como a folders, outdoors ou qualquer outra forma de 
divulgação em local público ou local autorizado ou patrocinado pelo poder público 
municipal, inclusive mídias ou redes sociais. 

§2° Considera-se pornográfico ou obsceno áudio, 
vídeo, imagem, desenho ou texto escrito ou lido cujo conteúdo descreva 
palavrões, imagem erótica ou de órgãos genitais, de relação sexual, ou de ato 
libidinoso. 
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§3° A apresentação cientifico-biológica de 
informações sobre o ser humano e seu sistema reprodutivo é permitida à idade 
apropriada. 

Art. 4° Ao contratar ou adquirir produtos de qualquer 
natureza, bem como patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de 
rádio, televisão ou redes sociais, a administração direta ou indireta do município 
fará constar cláusula obrigatória de respeito ao disposto no art. 3° desta lei pelo 
contratado, patrocinado ou beneficiado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica a 
contratações de propaganda ou publicidade, assim como aos atos de concessão 
de benefícios fiscais ou creditícios. 

Art. 5° Os serviços públicos municipais obedecerão 
às normas estabelecidas pela Constituição e leis federais brasileiras e ao disposto 
nesta lei, especialmente os sistemas de saúde, direitos humanos, assistência 
social e de ensino infantil e fundamental. 

Art. 6° A violação ao disposto nesta lei implicará na 
imposição de multa prevista em contrato ou patrocínio e, no caso de servidor 
público municipal faltoso, aplica-se as sanções previstas na lei ou estatuto do 
servidor público municipal, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

Art. 7° Qualquer pessoa jurídica ou física, inclusive 
pais ou responsáveis poderá representar à Administração Pública Municipal 
quando houver violação ao disposto nesta lei. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 21/05/18 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

\mgsm.- 
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Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3° do art. 5°  

ÍNDICE TEMÁTICO  

Texto compilado  

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
i:iternacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
ierrocrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

Ili - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

- o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmõnicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

In - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV- promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

lb - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V igualdade entre os Estados; 
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Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas 
da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 
maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1° Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus 
lares. 

§ 2° Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 
coletivos urbanos. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1° São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2° As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos 
lagos nelas existentes. 

§ 3° O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados 
com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4° As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre 
elas, imprescritíveis. 

§ 5° É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad referendum" do 
Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua 
população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6° São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a 
exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, 
ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações 
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iNDICE 

‘fjência 

Lei de  Introdução às normas do Direito Brasileiro 

Institui o Código Civil. 

    

Lei: O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

PARTE GERAL 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 12  Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 22  A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
corceoção, os direitos do nascituro. 

1 - os menores de dezesseis anos;  
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Art. 3P São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 
;dezesseis) anos. 	(Redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015) 	(Vigência)  

I - (Revogado); 	(Redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015) 	(Vigência)  

II - (Revogado); 	(Redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015) 	(Vigência)  

- (Revogado). 	(Redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015) 	(Vigência)  

C. • - 	 - ••:• 	_ - •e_ _ e_ e_ _ ••_•: _ e: e_ : 

Art. 4P São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 	(Redação dada 
rJela Lei n° 13.146, de 2015) 	(Vigência)  

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento 
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Do Exercício do Poder Familiar 
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II - tê-los em sua companhia e guarda;  
III conceder lhes ou negar lhes consentimento para casarem; 
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lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar;  
V representá los, até aos dezesseis anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa 

idade, nos atos em que forem partes, suprindo lhes o consentimento; 
VI reclamá-los de quem ilegalmente os detenha;  

-" CC - C - • - - 

condição. 

Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o pleno 
exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos filhos: 	 (Redação dada 
pela Lei n° 13.058, de 2014)  

2014) I - dirigir-lhes a criação e a educação; 	 (Redação dada pela Lei n° 13.058, de 

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 
1.584; 	 (Redação dada pela Lei n° 13.058, de 2014)  

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem; 	 (Redação 
dada pela Lei n° 13.058, de 2014)  

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para viajarem ao 
exterior; 	 (Redação dada pela Lei n° 13.058, de 2014)  

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mudarem sua residência permanente 
para outro Município; 	 (Redação dada pela Lei n° 13.058, de 2014) 

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais não lhe 
sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar; 	 (Redação dada pela 
Lei n° 13.058, de 2014)  

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, nos atos da 
vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o 
consentimento; 	 (Redação dada pela Lei n° 13.058, de 2014)  

VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; 	 (Incluído pela Lei n° 
13.058, de 2014)  

IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade e 
condição. 	 (Incluído pela Lei n° 13.058, de 2014)  

Seção III 
Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 
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RATADO INTERNACIONAL 

CONVENÇÕOANERICANA DE DIREITOS HUMANOS (1969)*  

(PACTO DE SAN JOSÉ GIA COSTA RICA) 

PREÂM BULO 

Os Estados Americanos signatários da presente Convenção, 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições 
cicmocráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos 
hamanos essenciais; 

Reconhecendo que os direitos essenciais da pessoa humana não derivam do fato de ser ela nacional de 
d, ,tenninado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, razão 
px que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, coadjuvante ou 
complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados 
Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros instrumentos 
internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, só pode ser realizado o 
icteal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas condições que permitam a 
rada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, bem como dos seus direitos civis e 

o,íficos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) 
-.tprovou a incorporação à própria Carta da Organização de normas mais amplas sobre os direitos 
:.'conômicos, sociais e educacionais e resolveu que uma Convenção Interamericana sobre Direitos 

umanos determinasse a estrutura, competência e processo dos órgãos encarregados dessa matéria; 

Convieram no seguinte: 

PARTE I - DEVERES DOS ESTADOS E Dl REI TOS PROTEGI DOS 

Capítulo I - ENUMERAÇÃO DOS DEVERES 

rigo 1° - Obrigação de respeitar os direitos 

Os Estados-partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela 
reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, 
sem discriminação alguma, por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de 
qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra 
condição social. 
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Ninguém poderá ser condenado por atos ou omissões que, no momento em que foram 
cometidos, não constituam delito, de acordo com o direito aplicável. Tampouco poder-
se-á impor pena mais grave do que a aplicável no momento da ocorrência do delito. Se, 
depois de perpetrado o delito, a lei estipular a imposição de pena mais leve, o deliquente 
deverá dela beneficiar-se. 

Artigo 10 - Direito à indenização 

Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei, no caso de haver sido 
condenada em sentença transitada em julgado, por erro judiciário. 

Artigo 11 - Proteção da honra e da dignidade 

1. Toda pessoa tem direito ao respeito da sua honra e ao reconhecimento de sua 
dignidade. 

2. Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida privada, 
em sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à 
sua honra ou reputação. 

3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerências ou tais ofensas. 

Artigo 12 - Liberdade de consciência e de religião 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito implica 
a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de 
crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, 
individual ou coletivamente, tanto em público como em privado. 

2. Ninguém pode ser submetido a medidas restritivas que possam limitar sua liberdade 
de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças. 

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita apenas 
às limitações previstas em lei e que se façam necessárias para proteger a segurança, a 
ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades das demais pessoas. 

4. Os pais e, quando for o caso, os tutores, têm direito a que seus filhos e pupilos 
recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias 
convicções. 

Artigo 13 - Liberdade de pensamento e de expressão 
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